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TERÇA FEIRA – 14 DE ABRIL DE 2026 

 

 

Dispensa de Valor Nº 41/2026 

 

CONVOCAÇÃO PÚBLICA PARA APRESENTAÇÃO  
DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

 

NOS TERMOS DO Art. 75, II da Lei Federal nº 14.133/2021 
 

O Secretário de Administração do Município de Cacimbas - PB, em conformidade com 

Art. 75, § 3º da Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público que a administração 
municipal pretende realizar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ASSESSORIA PARA PLANEJAMENTO E 

AVALIAÇÃO DAS AÇÕES DO GOVERNO MUNICIPAL PARA TODAS AS 

SECRETARIAS E ANÁLISE/ELABORAÇÃO DE DOCUMENTOS 

TÉCNICOS PARA O GABINETE DO PREFEITO E SECRETARIAS 

MUNICIPAIS, podendo eventuais interessados apresentar proposta de preço 
adicionais no prazo de 3 (três) dias úteis, oportunidade em que a administração 

escolherá a mais vantajosa. Esclarecimentos: através do e-mail: 

licitacao@cacimbas.pb.gov.br, no horário das 08h:00 às 12h:00 de segunda a sexta 
feira. O interessado poderá obter o respectivo Edital e anexos com a especificação do 

objeto pretendido junto a Comissão de Licitação, sediada na Rua José Laurindo da 

Costa, N.º 59, Centro, Cacimbas - PB, no endereço eletrônico 
www.cacimbas.pb.gov.br ou através do e-mail licitacao@cacimbas.pb.gov.br. A 

referida comissão estará recebendo as propostas até o dia 16 de abril de 2026, nos 

horários e endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também pelo e-
mail: licitacao@cacimbas.pb.gov.br ou entregue pessoalmente na sala do Setor de 

Licitação. Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal 

nº 14.133/21; Lei Complementar nº 123/06; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas. Informações: no horário das 08:00 às 12:00 

horas dos dias úteis, no endereço supracitado 

 
Cacimbas – PB, em 13 de abril de 2026. 

 

FERNANDO DANILO TORRES PORTELA 

Secretário de Administração 

 

PORTARIA N.º 127/2026                          CACIMBAS-PB, 13 DE ABRIL DE 2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município de Cacimbas-PB. 

 

CONSIDERANDO a solicitação do(a) servidor(a) formalizada por meio de 
requerimento próprio, através do Protocolo Servidor nº e-198/2026; 

 

CONSIDERANDO a previsão legal, com base no art. 100 do Estatuto do Servidor 
Público Municipal de Cacimbas/PB, Lei Complementar 002/2003. 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1.º CONCEDER, a licença elencada no art. 100 do Estatuto do Servidor Público 
Municipal, denominada Licença Prêmio o(a) Senhor(a) MARIA RITA GOMES 

MARTINS, portador(a) do CPF nº ***.229.584-**, servidor(a) efetivo(a) do 

município de Cacimbas/PB, sob matrícula de nº 1046, no cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, com duração de 06 (seis) meses, 

com início em 14 de abril de 2026 e término em 11 de outubro de 2026. 

 
Art. 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 

 

PORTARIA N.º 128/2026                          CACIMBAS-PB, 13 DE ABRIL DE 2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, 
Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município de Cacimbas-PB. 

 

CONSIDERANDO a solicitação do(a) servidor(a) formalizada por meio de 

requerimento próprio, através do Protocolo nº 345/2026; 
 

CONSIDERANDO a previsão legal, com base no art. 100 do Estatuto do Servidor 

Público Municipal de Cacimbas/PB, Lei Complementar 002/2003. 
 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º CONCEDER, a licença elencada no art. 100 do Estatuto do Servidor Público 

Municipal, denominada Licença Prêmio o(a) Senhor(a) JOSE CLEUSON RUFINO 

PEREIRA, portador(a) do CPF nº ***.112.714-**, servidor(a) efetivo(a) do 
município de Cacimbas/PB, sob matrícula de nº 1016, no cargo de Vigia, vinculado à 

Secretaria Municipal de Educação, com duração de 06 (seis) meses, com início em 14 
de abril de 2026 e término em 11 de outubro de 2026. 

 

Art. 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N.º 129/2026                          CACIMBAS-PB, 13 DE ABRIL DE 2026. 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE CACIMBAS, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Federal, 

Constituição do Estado da Paraíba e Lei Orgânica do Município de Cacimbas-PB. 
 

CONSIDERANDO a solicitação do(a) servidor(a) formalizada por meio de 

requerimento próprio, através do Protocolo nº 352/2026; 
 

CONSIDERANDO a previsão legal, com base no art. 100 do Estatuto do Servidor 

Público Municipal de Cacimbas/PB, Lei Complementar 002/2003. 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1.º CONCEDER, a licença elencada no art. 100 do Estatuto do Servidor Público 

Municipal, denominada Licença Prêmio o(a) Senhor(a) MARIA DA CRUZ LEITE, 

portador(a) do CPF nº ***.893.304-**, servidor(a) efetivo(a) do município de 
Cacimbas/PB, sob matrícula de nº 142, no cargo de Dentista, vinculado à Secretaria 

Municipal de Saúde, com duração de 06 (seis) meses, com início em 14 de abril de 

2026 e término em 11 de outubro de 2026. 
 

Art. 2.º Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
  

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

 

Nilton de Almeida 

Prefeito Constitucional 

 

 

 
 

 


